Texto para consulta, sem valor legal

LEI  Nº 1386/97

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA REPASSE DOS RECURSOS CONSTANTES DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um crédito especial na importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para repasse dos recursos do orçamento do Município destinado ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º - O crédito especial de que trata o artigo 1º, corre por conta de anulação de saldo de igual importância do elemento 9990.00 - Reserva de Contingência, do orçamento vigente.

Art. 3º - Para efeitos contábeis o crédito especial descrito no artigo 1º, será inscrito na 05.01 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social - 13.75.428.2038 - Manutenção dos Serviços do Fundo Municipal de Saúde - 3000.00 - Despesas Correntes - 3200.00 - Transferências Correntes - 3210.00 - Transferências Intra-Governamentais - 3214.00 - Contribuições a Fundos.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 01 de Setembro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

